
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1,029 

De 31 de ag~sto de 1961. 

Díspne que os benefícins da lei 
993, de 18/8/1961, somente pre
valecerá para efeito de aposen
tad~ría e dá outras providências. 

Artigo 12 - Os benefícios da lei nR 993, de 18 
de agôsto .de 1961, s6mente prevalecerá para ereito de a
posentaaoria, desde que a§ i1çenças tennam s1cto dereri -
das mediante a apresentaçao de laudos médicos oficiais, 
retroa6indo os seus efeitos às licenças concedidas até a 
data daquela lei. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vig~r na data 
de sw:a pliblicação, rev,.,gadas as disposiçoes em cnntrário. 


